
pREFETTURA Do MuNtcípto oe MoNTE AzuL pAULtsrA

ESTADO DE SAO PAULO
Praça Rio Branco no 86 - CEP 14730-000

Monte Azul Paulista, í 0 de Íevereiro de 2014

ü. N" O47t2014

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Solicitamos de Vossa Excelência, a substituição
do P@eto de Lei, conforme abaixo:

TO DE LEI N'533 íO DE FEVEREI D
Oispóe sobre Alteraçáo do Artigo 1' da Lêi no 1895, dê 06 dê FeveÍeiro de 2014, a qual
autoÍiza o Executivo a cêlebÍaÍ convênb com a Associação dos Esfudantes de Monle
Azul Paulista - AEMAP, e dá outras providências.

Por tratar de relevante interesse público,
solicitamos que o mesmo seja colocado em votação em regime de urgência.

Atenciosam

PAULO SERGIO DAVID
Prefeito do Município

Excelentíssimo Senhor
Antonio da Costa Filho
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

ESTADO DE SAO PAULO
Praça Rio Branco no 86 - CEP 14730-000

PROJETO DE LEI NO 533, ,IO DE FEVEREIRO DE 2014.

Dispôe sobre Alteração do Artigo 'lô da Ld
n' 1895, de 06 de Fevêrêiro dê 2014, a qual
autoriza o Execuüvo a celebÍal convênio
com a Associação dos Estudantês de Monte
Azul Paulista - AEMAP, ê dá outras
providências.

PAULO SERGIO DAVID, PÍefeito do Município de Montê
Azul Paulista, usando de suas atribuiÇôes legais,

Faz saber quê a Câmera Municipal aprova ê eu sânciono

ART. ío - O artigo 1' da Lei n' 1.895, de 06 dê fevereiro de
2014, passa a ter a seguinte Íedeção:

ART. ? - As despesas decorrentes com a execuçáo da
presente Lei correrão por conta de dotaÉes próp.ias, consignadas no oíçamento vigente,
suplementadas se necessário.

ART.30 - Esta lei entrará em vigor na data da sua
publicaÇão, revogadas as disp6içõês em contÍário.

ironte Azul Paulista, 10 de fevereiÍo de 2014

SERGIO OAVIDL
PÍefeito do Município

Autoria: ElCgqllyqulligipal

e promulgo a seguinte Lei:

"ART. 10 - Fica o fudq Executivo autorizado a cetebrar
convà'tio @m a Associação dos EsfildanÍes de ltonte Azrl Paulista - ÀEHAP, CNPJ
n" 10-786.570/000142, objétivanclo o nêpassê de vqba no valor de. R$ 315.0@,00
(trezentos e quinze mil t@is)"-

Pafágrafo Único - os repasses serão mensalmente no
valor de RS 35 000,00 (trinta e cinco mil reais), sendo nos meses de fevereiro, maÍço, abíil,
maio, lunho, agosto, setembro, oúubro e novemb,ro, pagos âté o dia dez de cada mês
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pREFETTURA Do MuNtcípro oe MoNTE AzuL pAULrsrA

ESTADo DE SÃo PAULo
Praça Rio Branco no 86 - CEP 14730-000

Monte Azul Paulista. 10 de fevereiro de 2014.

oÍ. No o47t2014

Excelentíssi nhor Presidente:

femos a honra de e
Excelência, a seguinte matéria:

ar a Vossa

P DE LEI NO DE 2014 - Autoriza o
Executivo a celebrar convênio com a iação dos Estudantes
de Monte Azul Paulista - AEMAP, e s providências.

Por
solicitamos que o mesmo seja

ante interesse público,
em regime de urgência.

SERGIO D
Prefêito do Munic

tratâr

Excelentíssimo Senhor
Antonlo de Coste Filho
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta ur{ -t )ll<j /

em

y'.i: us

Atenciosamente,

I



pREFETTURA Do MuNrcípro oe MoNTE AzuL pAULrsrA

ESTADO DE SÃo PAULo
Praça Rio Branco no 86 - CEP 14730-000

PROJETO DE LEI N'53i', íO DE FEVEREIRO DE 20í4.

Autoriza o Exêc{üvo a cêlebÍaÍ convênio
com a Associ4ão dos Estudantês de Monte
Azul Paulista - AEMAP, e dá outtas
providências.

Autori a : Elqliyqugliglp3!

PAULO SERGIO OAVID, Prefeito do Município onte
Azul Paulista, usando de su buiçôes legais,

F saber que a Càma.a Municlpal a eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei

ART. IO - o Poder autorizado a celebrar
convênio com a Associeção dos E Paulista - AEMAP, CNPJ
no 10.786.570/0001-02, objetivando o repasse d
e cinco mil reais).

valor de R$ 45.000,00 (quaÍenta

Parágraío Ú -Os
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o nos meses fevereiro, março, abril, maio,
junho, agosto, setembÍo, oúubro e , pagos até o di ez de cada mês.

- As despesas decorre com a execução da
presente Lei coÍrerão por co de dotaçóes própri as, consignadas no mento vigente,
suplementadas se n o

publi
ART. 3' - Esta lei entrará em vigor na data sua

lVonte Azul 2014

P SERGIO DAVID
PÍefêito do Município

ttl

seráo mensalmente no
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cÂNranq, MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. Joâo Manoel, n". 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-l'1- 3361'1254
CNPJ n". 54. 163. I 6710001-00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estâdo de São Paulo - Brasil

DE CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS

ARTIGOS 138 E 139 E SEUS PART(GRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA
DE LEIS, FICA VOSSA EXCELÊNCrA CONVOCApO(a) A COMPARECER À SALA DE
SESSÔES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUTISTA-SP,, ÀS TA:OO HORAS
DO prA 20 pE FEVERETRO pE 2014, (QUTNTA-FETRA), PARA REALIZAçÃO DA 3e
(TERCETRÁ) SESSÃO EXTRÁORDTNÁRrA DO EXERCÍCrO DE 20L4, DA 16a.
LEGISTATURA, QUATRIÊNIO 2013 À 2016.

PRIMEIRA E ÚNICA PARTE DOS TRABATHOS

ORDEM DO DIA

PROIETO DE tEI Nq.533I2014 - DISPONDO SOBRE: ATTERAçÃO DO ARTIGO 1S DA
tEI NS,1895, DE 06 DE FEVEREIRO DE2074, A QUAI AUTORIZA O EXECUTIVO A
CEIEBRÁR CONVÊNrO COM A ASSOCTAçÃO DOS ESTUDANTES DE MONTE AZUL
PAUTISTA - AEMAP, E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROIETO DE LEI Ne.534/2014 - DISPONDO SOBRE: DETERMINA REGRAS PELAS

QUAIS SÃO AS SOCIEDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA.

PROIETO DE LEI N9.535/2014 . AUTORIZA O PODER EXECUTIVO CELEBRAR
coNvÊNro coM o cENTRo ESTADUAT DE EDUCAçÃO TECNOTÓGrCA PAUUI SOUZA
- CEETEPS. (OBJETIVANDO A IMPLANTAçÂO OT CURSOS PROFISSIONALIZANTES).

PROIETO DE LEI Ns.536/2014 - DISPONDO SOBRE: ALTERA A REDAçÃo DA rEr
NS.69O, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1980, A QUAL INSTITUÍ O CÓDIGO DE OBRAS DE
MONTE AZUt PAULISTA.SP,

PROIETO DE LEI Ns.537 /2014 - DISPONDO SOBRE: AUTORIZA ÇÃo Ao ExEcuTrvo
MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL. (REFORMA E AMPTIAÇÃO DA
SAÚDE DA MULHER)i

PROIETO DE LEI Nq.53B/2014 - DISPONDO SOBRE: AUTORIZAçÃO AO EXECUTIVO
MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL. (REFORMA E AMPTIAçÃO DO
CENTRO DE SAÚDE);

EprrAr pE coNVocAQ[o
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CÂMARA MUNTCIPAL DE MONTE AZTJL PAULISTA
í'Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Manoel. n'.90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361-1254
CNPJ n". 54. 163. 167/0001-00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado d€ São Paulo - Brasil

PROJETO DE tEI Nq.539/2014 - DTSPONDO SOBRE: AUTORTZAÇÃO AO EXECUTM
MUNICTPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL. (REFORMA DO PRONTO
SOCORRO MUNICIPAL);

PROIETO DE LEI N9.54042014 - DISPONDO SOBRE: AUTORIZAÇÃO-AO EXECUTIVO
MUNTCTPAL A ABRrR CRÉDITO ADICTONAI ESPECIAL. (CONSTRUÇÃO DA UBS VILA
NOVA);

PROIETO DE tEI Ns.541li014 - DISPONDO SOBRE: AUTORTZAçÃO_AO EXECUTM
MUNTCTPAL A ABRIR CRÉDrTO ADTCTONAL ESPECTAL. (CONSTRUÇÃO DA UBS SÃO
FRANCISCO);

PROIETO DE LEI Ns.542 12014 - DISPONDO SOBRE: AUTORIZAçÃo Ao ExEcuTrvo
MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAt, (CONSTRUçÃO DA
ACADEMIA DA SAÚDD;

PROIETO DE LEI N9.543/2014 - DISPONDO SOBRE: AUTORIZAÇÂO AO EXECUTIVO
MUNICTPAT A ABRIR CRÉDITO ADTCTONAL ESPECTAL. tAQUrSrÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE SAÚDq;

PROIETO DE LEI Nq.544l2014 - DISPONDO SOBRE: AUTORIZAÇÂO AO EXECUTIVO
MUNICIPAL A ABRTR CRÉDITO ADICIONAT ESPECIAI. (REFORMA DA COZINHA
PrroTo);

PROTETO DE LEI Ne.545/2014 - DISPONDO SOBRE: AUTORTZAçÃO AO EXECUTIVO
MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAI. (REFORMA DO
ADOLESCENTRO);

PROIETO pE LEI Nq.546/2014 - DISPONDO SOBRE: AUTORTZAçÃO AO EXECUTM
MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, (AQUISIçÂO DE
EQUTPAMENTOS ACADEMTA DO TDOSO);

PROIETO DE LEI N9.547l2014 - DISPONDO SOBRE: AUTORIZAÇÃO AO EXECUTIVO
MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAI. (AQUISIçÃO DE PATRULHA
AGRÍCOLA);

PROIETO DE LEI Ne.54Bl2014 - DISPONDO SOBRE: AUTORIZAÇÃO AO EXECUTM
MUNTCTPAL A ABRIR CRÉDrTO ADTCTONAL ESPECTAL, (AQUISIçÃO DE CAMINHÃO
PIPA BOMBEIRO);

PROIETO DE LEI Ne.549l?014 - DISPONDO SOBRE: AUTORIZAçÂO
MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL. (AQUI§IÇÂO
BASCULANTE); Ii.llwt,

AO EXECUTIVO
DE CAMINHÂO

2

.6.



PROIETO DE tEl Ne.5514014 - DISPONDO SOBRE: AUTORIZAÇlO AO EXECUTM
MUNICIPAT A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL. (AQUISIÇÃO DE CARTEIRAS
ESCOLARES);

PROIETO pE LEr Ne.552/2014 - DTSPONDO SOBRE: AUTORTZAçÃO AO EXECUTTVO
MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAI. (AQUISIçÃO DE
EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIA DESTINADA AOS DEFICIENTES FÍSICOS);

CÀMARA MUNICIPAL DE MONTE AZAL PAULISTA
" Palácio 8 de Março t'

Rua Cel. João Manoel. n'. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361-1254
CNPJ n'. 54.1 63.l 6710001 -00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

PRoIETO DE LEI Nq.550/2014 - DISPONDO SOBRE: AUTORIZAçÃO AO EXECUTM
MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, (RECAPEAMENTO
ASFÁrrrco);

MONTEAZUL PAULISTA, 18 DE FEVEREIRO DE 2014,

ANTON COSTA FILHO
Presidente da Câmara Municipal

Monte Azul Paulista - SP.
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RECEBI UMA CÓPIA DO EDITAT DE CONVOCACÃO PARA SESSÂO EXTRAORDINÁRIA
prA 20 pE FEyERETRO pE 2014. ÀS 13:00 HORAS IqUINTA-FEIRA)

MONTE AZUL PAULISTA, 18 DE FEVEREIRO DE 2014.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: OXX-

17- 3361.1254

Site: www. camaramonteazu l. sp.qov. br

Email : secretaria@camaramonteazu l.sp. gov. br

Estado de São Paulo

PARECER JURíDICO n.: OO3/í4

lnteressado: Comissão de Constituição Justiça e Redação da Câmara

Municipal de Monte Azul Paulista-SP

Assunto: Parecer jurídico sobre o Projeto de Lei no. 533 de 10 de fevereiro

de 2014, que dispÕe sobre alteração do artigo 'lo da Lei no 1.895, de 06 de

fevereiro de 2014, a qual autoriza o Executivo a celebrar convênio com a

Associaçáo dos Estudantes de Monte Azul Paulista - AEMAP, e dá outras

providências.

í. Relatório:

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da constitucionalidade e

da legalidade do Projeto de Lei no. 533 de 10 de fevereiro de 2014, que dispÕes

sobre alteração do artigo 1o da Lei no 1.895, de 06 de fevereiro de 2014, a qual

autoriza o Executivo a celebrar convênio com a Associação dos Estudantes de

Monte Azul Paulista - AEMAP, e dá outras providências.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, o projeto de lei em epígrafe altera o artigo 1o

da Lei no '1.895, que autoriza o Executivo a celebrar convênio com a

Associação dos Estudantes de Monte Azul Paulista (AEMAP).

lr

,:...

,'lil'i ,

'<---

-J



A Associação dos Estudantes de Monte Azul Paulista foi declarada de utilidade

pública por intermédio da Lei no 1.805, de 03 outubro de 2012, portanto, lhe

confere acesso a verbas públicas.

A Lei Orgânica do Município determina que

Parágrafo único - E facultado ao Município, no estrito anteresse público

1 - conceder subvenções a entidades assistenciais privadas declaradas
de utilidade pública por Iei municipal;

2 - Íimar convênio com entidade pública ou privada para prestação de
serviços de assistência social à comunidade local;

Conclui-se por ser legal o projeto de lei

Ante o exposto, conclui-se pela aprovação do Projeto de Lei no. 533 de í0

de fevereiro de 2014, por estar em conformidade com a lei vigente.

É o parecer que submeto à apreciaçáo de V. Excelência

Monte Azul Paulista, de fevereÍro de 201419

FAB

: /:| .,./ /
IANO PICCOLO BORTOLAN

oAB/SP 239033

JOSÉ PAULO SEMEDO BUSNARDO

Estagiário rd
a_ulI)

lo ,Q-?

O convênio com a Associaçáo dos Estudantes de Monte Azul Paulista, tem por

finalidade conceder subsídio financeiro ao transporte de estudantes do

município de Monte Azul Paulista, que precisam se deslocar a cidades

vizinhas, para obterem a formação no ensino superior e técnico.

3. Conc lusão



CÂNTlnA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Manoel, no. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-17 - 3361-1254
CNPJ n". 54. I 63. I 671000 l-00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

PARECER EM CONJUNTO

COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDACÂO. FINANCAS E ORCAMENTO, E.

EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSUNTO: PROIETO DE LEI N' 533, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014.

DISPONDO SOBRE: ALTERAçÃO DO ARTTGO 1e DA LEI Ne.1895, DE 06 DE
FEVEREIRO DE 2074, A QUAL AUTORIZA O EXECUTIVO A CELEBRAR CONVÊNIO
coM A ASSOCIAÇÂO DOS ESTUDANTES DE MONTE AZUr PAULTSTA - AEMAP, E, DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS,

DECISÃO DAS COMISSÕES

ESTAS COMTSSOES DE CONSTTTUTçÃO, IUSTIçA E REDAçÃO, FINANçAS E

oRÇAMENTO, E, EDUCAçÃO, SAÚDE E ASSTSTÊNCm SOCTAL, APÓS PROCEDEREM O
CUIDADOSO EXAME NO PROJETO DE LEI N' 533, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014 -
DISPONDO SOBRE: ATTERAçÂO DO ARTIGO ls DA LEI Ne.1895, DE 06 DE
FEVEREIRO DE2OL4, A QUAL AUTORIZA O EXECUTM A CELEBRAR CONVÊNIO
COM A ASSOCIAçÃO DOS ESTUDANTES DE MONTE AZUL PAULISTA - AEMAP, E, DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS, EM REUNIÃO OS SSUS MEMBROS, ANATISANDO SUAS
DrsposrçÕEs, NADA ENCONTRARAM QUE FERTSSEM AS NORMAS
CONSTITUCIONAIS, LEGAIS OU JURÍDICAS, DECIDIRÁM EMITIR PARECER
FAVOR/ÍVEL AO MENCIONADO PROJETO DE LEI, POR ESTAR O MESMO REVESTIDO
DAS FORMALIDADES LEGAIS, ESPERANDO MERECER O APOIO DOS DEMAIS PARES
DESTA CASA DE LEIS.

É o uosso PARECER.

MONTE AZUL PAULISTA, 19 DE FEVEREIRO DE 2014.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUI PAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-77 - 3367-1254
CNIJ no. 54.163.167 /0007-00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

REFERENTE: PROIETO DE LEI Ns 533, 10 DE FEVEREIRO DE?OI4.

AUTORIA: ExecutivoMunicipal

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA, ESTADO DE
sÃo PAULO. APROVARAM O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

201.4, passa a ter a seguinte.*^t# 
o artigo 1a da Lei n0 1'895' de 06 de fevereiro de

.AR 1e- Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar
convênio com a Associação dos Estudantes de Monte Azul Paulista - AEMAP, CNPJ no
10.786.570/0001-02, objetivando o repasse de verba no valor de. R$ 375,000,00
(trezentos e quinze mil reais)",

Parágrafo Único - 0s repasses serão mensalmente no
valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), sendo nos meses de fevereiro, março,
abril, maio, junho, agosto, setembro, outubro e novembro, pagos até o dia dez de cada
mês.

ART, 2q - As despesas decorrentes com a execução da
presente Lei correrão por conta de dotações próprias, consignadas no orçamento
vigente, suplementadas se necessário.

ART. 3q - Esta lei entrará em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

nte Azul Paulista, 20 de fevereiro de 2014.

zz'ú/fuJf
ANTO COSTA FILHO

Presidente
I PERCIVAL ROGGE

Vice-Presidente

FÁBIo IER O MARQUES«*t.CIT
1 Secretário

S
, cretário

AUTÓGRAFO Ng.1 181/2014

Dispõe sobre Alteraçâo do Artigo le da Lei ns 1895, de 06 de Fevereiro de2074, a
qual autoriza o Executivo a celebrar convênio com a Associação dos Estudantes de
Monte Azul Paulista - AEMAP, e dá outras providências.



pREFETTURA Do MuNrcípro oe MoNTE AzuL pAULrsrA

ESTADo DE SÃo PAULO
Praça Rio Branco no 86 - CEP 14730-000

LEI NO 1.9í2, 20 DE FEVEREIRO DE2O'14.

Dispóe sobÍe Alteía@ do Artigo 1o da Ld
no 1895, de Oô de Fe\rêrêiro de 20'14, a qual
autoriza o Exêcuüvo a celebraÍ convênio
com a Associação dos Estudantes de Monte
Azul Paulista - AEMAP, e dá outÍas
providências.

Autoria. Executivo Municipal

PAULO SERGIO DAVID, PÍefeito do Município de Monte
Azul Paulista, usando de suas atribuiçóes legais,

Faz saber que a CâmaÍa Àilunicipal aprova e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei

ART. 1'- O artigo í'da Lei n'1.895, de 06 de fevereiro de
2014, passa a ter a seguinte redaçáo:

"ART- 1'- Fica o fu<lq Executiw aubizdo a cdebrar
convelio com a Associaçâo dos Esludanres dê Nonte A2ul Paulista - AENAP, CNPJ
n" 10-786.570/000142, objdivando o nepasse de vqba no valor de- R$ 315.000,00
(treentos e guinze mil réis)".

ParágraÍo Único - Os repasses seÍáo mensalmente no
valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), sendo nos meses de ÍevereiÍo, mârço, aúil,
maio,.iunho, agosto, setembro, oúubro e novembro, pagcÉ até o dia dez de cada mê

ART. ? - As despesas decorrentes com a execução da
presente Lei correrão por conta de dotaçóes próprias, consignadas no orçamento vigente,
sudementadas se necessátio

ARÍ. 30 - Esta lei entrará em vigor na data da sua
publicaÇáo, rev@adas 6 dispGiçóes em contrário.

de 2014

GIO DAVID
PreÍêito do Município

Reg istrada e Publi ria da PreÍeÍtura
Municipal de Monte Azul Paulista-/S

ERGIO OAVID

2014de fevererro

Prefeito do Município



Você está leudo .â @ornarta em 23 de Fevereiro, 2014 I All

LEI No í.9'12, 20 DÉ FEVEREIRO DE 20í,í.
Dispõe sobre AlterâÉo do Artigo í" da Lei no 1895, de 06 de Feve.

rcirc de 2014, a qual autoüa o Exêcutivo a cêlebrãr convênio com a
Associaçâo dos Estudanteg de Monle Azul Paulista -AEMAe e dá outras
providências.

Autoria: Execuüvo l,lunicipal
PAULO SERGIO DAVID, PÍeíeito do Municipio de Monte Azul Paulista,

usando de suas atribuiçõês legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e gu sanciono ê promulgo
a seguinte Lei:

ARÍ 1ô - O artigo 1" da Lei no 1.895, de 06 dê fevereiro de 2014, passa
a teí a seguinte redação:

?RT. '1'- Fica o Poder Executivo autorizado a cêlêbrar convênio com
a Associação dos Esludantês de Monte Azul Paulista - AEMAP, CNPJ
n'í0.786.570/000142, objêtivando o repasse dê veóa no valor de. RS
315.000,00 (ir€zentos e quinze mil reais)'.

Parágraío Único - Os repasses serão mensalmentê no valor de Rg
35.000,00 (trinta ê cinco mil reais), sendo nos meses de fevereiro, mãÍço,
abril, maio, junho, agoslo, setembro, outubro e novembro. pagos alé o
dia dez de cada mês.

ART. 2ô - As desposâs dêconentes com a êxêcuÉo da presente Lei
corroÍão por @nta de dotaçôes própriâs, consignadas no orçamento vi-
g€nte, srplementadas se necessário.

ART. !r - Eslâ lei entrará em vigor na data da sua publicaÉo, revoga-
des as dispositões em contrário.

Móll. Azul Paulista/SP, 20 de Íeyerairo de 20í4.
PÂULO SÉRGIO DAVID
Pr€íeito do lúunicÍpio

Regbtrada I Publicada no Expediônte da Secrêtâria da Prefoitúra Mu-
nicipal de Monte Azul Paulista/SP, em 20 de fsvôrêiro de 20'14.

PAULO SERGIO DAVID
PÍêêlto do iluniclpio

I


